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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.01.00.024486-3/MG
R E L A T Ó R I O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão proferida pela MMª Juíza Federal da 11ª Vara - Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais que, nos autos de Ação Cautelar, deferiu a liminar requerida por MANETONI DISTRIBUIDORA DE CIMENTO, CAL E PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA. ora Agravada, para liberar mercadorias importadas do exterior, após o recolhimento dos tributos devidos, com a utilização da taxa de câmbio da época da entrada das mercadorias no território nacional.

Sustenta a Agravante, em síntese, que o recolhimento a menor do tributo não possui o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, CTN) e que a liminar ora deferida não poderia ter sido concedida em sede de ação cautelar, uma vez que somente pela via mandamental poderia ser veiculada a pretensão da Agravada.

No mérito, alega a União que a Agravada não possui direito adquirido ao câmbio da época da importação das mercadorias, por isso que a variação cambial não faz parte integrante do fato gerador e da base de cálculo do imposto de importação, para determinar o montante do tributo devido.

Por despacho de fls. 18vº, foi negado efeito suspensivo ao agravo.

Sem contraminuta de agravo.

É o relatório.

Mário César Ribeiro
Juiz-Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.01.00.024486-3/MG

V O T O

Cuida a espécie de Agravo de Instrumento interposto de decisão que, em sede de Ação Cautelar, deferiu liminar, autorizando a Autora, ora Agravada, a proceder ao recolhimento do tributo incidente sobre mercadorias importadas do exterior, com a utilização da taxa de câmbio da época da entrada das mercadorias no território nacional.

Alega a União Federal que a liminar ora deferida não se insere dentre as hipóteses contempladas no artigo 151 do Código Tributário Nacional para a suspensão de crédito tributário, por isso que deferida em sede de Ação Cautelar, ainda mais porque recolhido o tributo em montante menor do que o devido.

Vejamos.

É certo que esta Corte firmou entendimento no sentido de que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário tem tratamento legal fechado, não podendo ocorrer fora das hipóteses do art. 151 do CTN, onde não se insere a liminar em ação cautelar.

No caso, porém, não se trata de mera suspensão da exigibilidade de crédito tributário, por isso que a MMª Juíza singular condicionou a liberação das mercadorias importadas “após o recolhimento dos tributos pertinentes à espécie, utilizando como taxa de câmbio o equivalente a R$ 1,21, para fins de apuração da base de cálculo”.

Ora, é preciso ter-se presente que, ainda que a medida ora deferida não se insira nas hipóteses contempladas no artigo 151 do CTN, ela tem como pressuposto o poder geral de cautela conferido ao Juiz pelo artigo 798 do Código de Processo Civil, de determinar as medidas provisórias que julgar adequadas, convencendo-se de haver “fundado receio de que uma parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito da outra lesão de grave ou de difícil reparação”.

É esse o caso dos autos.

Com efeito, assim dispõe o artigo 19 do Código Tributário Nacional, verbis:

“Art. 19. O imposto, de competência da União, sobre a importação de produtos estrangeiros tem como fato gerador a entrada destes no território nacional.”

Hugo de Brito Machado, em comentário a esse dispositivo legal, assim se pronunciou:

“Quando se tenha de resolver questão de direito intertemporal, a entrada da mercadoria no território nacional não pode ser vista como fato isolado. Ela decorre de um conjunto de outros fatos que não podem ser ignorados, para que se faça efetiva a irretroatividade das leis como manifestação do princípio da segurança jurídica.

Obtida a guia de importação, ou forma equivalente de autorização da importação, se necessária, ou efetuado o contrato de câmbio, e efetivada a aquisição do bem no exterior, o importador tem direito a 

que a importação se complete no regime jurídico então vigente. Se ocorre redução de alíquota do imposto de importação antes do desembaraço aduaneiro, é razoável admitir-se que o imposto seja pago pela alíquota menor. Se ocorre aumento, devem ser respeitadas as situações jurídicas já constituídas. O art. 150, inciso III, alínea “a”, combinado com o art. 5 º, inciso XXXVI, da Constituição Federal o determinam.

Se o importador já está juridicamente vinculado a situação cujo desfazimento lhe causará prejuízo significativo, evidentemente está incorporado a seu patrimônio o direito de ter consumada a importação à luz do regime jurídico, inclusive tributário, então vigente. Salvo se as alterações desse regime jurídico o favoreçam, pois neste caso não se aplica o princípio da irretroatividade.” (in Curso de Direito Tributário, 12ª Edição, pág. 209)

No caso, conforme relata a MMª Juíza singular em sua r. decisão agravada, as mercadorias importadas pela Agravada deram entrada no território nacional em 15 de dezembro de 1998, quando vigia o câmbio oficial do dólar fixado pelo Governo brasileiro, pela Portaria nº 286, de 29.11.98, para o mês de dezembro, em R$ 1,21 (um real e vinte e um centavos).

Em janeiro de 1999, a taxa de câmbio, para efeito de cálculo dos tributos incidentes na importação, foi alterada pela Portaria MF nº 06, de 25.01.99, que passou a fixá-la com base “na cotação diária para venda da respectiva moeda”.

Assim sendo, a Portaria MF nº 06, publicada posteriormente à entrada das mercadorias no território nacional, em 15.12.98, não poderia alcançar uma situação de fato já consolidada em favor da Agravada que, de uma hora para outra, viu-se surpreendida com uma medida governamental extremamente injusta, que, a prevalecer, atentaria, como bem assinalado pela MMª Juíza singular, contra “o princípio da moralidade (CF, art. 37, caput) e da segurança jurídica que devem embasar as relações entre o Poder Público e o particular”.

Na esteira desse entendimento, esta Corte assim já se manifestou, verbis:

“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. CAMBIO.

1. Sendo o fato gerador do imposto de importação a entrada da mercadoria no território nacional (art. 19 – CTN), o desembaraço aduaneiro deve ser praticado, em termos de cobrança do tributo, pelo câmbio vigente naquela data.

2. Improvimento do agravo de instrumento.”
(AG 1999.01.00.070669-4/MG – TERCEIRA TURMA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJ 13.10.2000, p. 36)
Por tais razões e fundamentos, nego provimento ao agravo.

É como voto.

Mário César Ribeiro
Juiz-Relator
TRF-1ª REGIÃO/IMP.15-02-04
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